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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 17.03.0.I/2026
PROCESSO N"1 7.03.01/2026
INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 17:3OHOO DO OIA2310312026
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS; 08H00 DO DIA 10/04/2026
lNlCfO FASE DE LANCES: 1CH00 DO DlA1010412026.

Tipo: coNCoRRÊruCtl poR MENOR PREÇO

O Município de Baturité/CE, Estado do Ceará, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando coNcoRRÊNctA ELETRoNtcA No 17.03.01/2026 do
tipo MENOR PREÇO global, alravés do site www.novobbmnet.com.br de coníormidade
com as disposições da Lei Federal n." 14.13312021, Lei Complemenlar 123, de 14 de

dezembío de 2006, Lei Complemenlar n'14712O14 e, bem como as condições, a seguir
estabelecidas:

í . LOCAL
1.1. A sessão pública será realizada através do srÍe www.novobbmnet.com.br,
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas

através do site descrito no item 1 . í
'1 .3. Ocorrendo decretaçáo de Íeriado ou outro fato superveniente que impeça a realizaÇão
da etapa de lances desta licitaçáo na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente iníormados via chat.

2 -OBJETO
2.1 E objeto desta licitação a coNTRATAÇÃo oe eupResA PARA ExEcucAo DE
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE

2.2. DESPESA TOTAL ESTIMADA: R$ 5.'100.541,75 (cinco milhões, cem mil, quinhentos e
quarenta e um reais e setenta e cinco centavos), conforme orçamento básico.

3 - PARTTCIPAçÃO
3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas
as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver
devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistemâ, através do siÍe
www. novobbmnet.com. br.
3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema
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eletr'ônico, o licitante deverá maniÍestar o pleno conhecimento e atendimento às exig

de habilitação previstas no Edital,

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no
XXXlll do ar1.7" da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de
podendo ser exigida esta comprovaÇão a qualquer tempo.
3.4. Não será admitida a participação de empresas quê se encontrem em regime de

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou

liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.
3.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, ressaltando que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico, conforme art.14, §3" da Lei 14. 1 33/21 .

3,6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsá./el técnico ou subcontratado.
3.7 . Pessoa física ou jurídica quê se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta

4 -CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar da presente Conconência Eletrônica os interessados que

estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitaçôes Eletrônicas da Bolsa
Brasileira de Mercadorias, no endereço wwvr.novobbmnet.com.br
4.2. O Licitânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitaçáo da senha
privativa do licitante e subsequente p!'eenchimento da proposta de preço. contendo VALOR
UNITÁR|O e/ou GLOBAL, até o horário previsto no item '1.1.

5.2. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta ln ic ia I de Preços deverá ser
enviado ern íormulário especííico, bem como o arquivo da Propostâ Final Readequada,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos Anexos.
5.3. No cadestramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1, Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
5.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edltal e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor

Secrêtorio d€ Administroçõo, Finonços ê Plon€iomento de Botudté./CE -
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ofertado conrpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabal

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegai

convenções coletivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes n

de sua entrega em deÍinitivo;
5.3.3. Náo emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do ãrtigo 7", XXX|ll, da Constituiçáo;
5.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;
5.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991 .

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei no 14.133, de

2021.
5.5, O fornecedor enquadrado como microempresa, emprêsa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.
5.6. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim
como os lances inseridos durante a sessão pública.
5.7. lncumbirá, ao licitante, acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a

sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou
de sua desconexão.
5.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que náo corresponda
às especificaçóes contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.
5.9. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:
a) Preço de cada item do objeto licitedo, de acordo com os preços praticados no
mercado, conforme estabelece o ar(. 12, incisc ll, da Lei Federal no 14.133121 em moeda
corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados (nos casos em que couber).
c) lnclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e
frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçóes fiscais e parafiscais), obrigações
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todosos ônus diretos
e indiretos;
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão desta concorrência eletrônica;
e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fornecido de acordo com
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as necessidades da Secretaria, durante o período da sua vigência e nas condiçóes dest

edital. celebrando as contratações dêcorrentes, mediante emissão da Autorizaçáo
Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada pela Secretaria.

0 O local da obra será na sede deste Município.
5.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contrataçáo erros de natureza Íormal, d
quenão comprometam o interesse público e da Administração.

6 -ABERTURADAS PRoPosrAs/sESSÃo
6.í. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data

ehorário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado.

7 .FORMULAçAO DE LANCES
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitanles deverão encaminhar lances,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
7.2. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance
que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados
em tempo real, do valor do menor iance regístrado, vedada a identificaçáo do seu detentor.
7.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal no 14.133/2021, o qual

o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório.
7.6- O modo de disputa será "ABERTO E FECHADO", com duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances
de até dez minutos, sendc o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances. A partir de então, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
1Oo/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, podendo o licitante optarpor
manter o seu último lance da etapa aberta ou oíertar melhor lance. Não havendo pelo menos
três oÍertas nas condiçôes acima definidas, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordern de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. Após o

término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e divulgará os lancês segundo a ordem
crescente de valores.
7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçâo, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema elêtrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando
possível, sua aluação no certame, sem prejuÍzo dos atos realizados.
7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o
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lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre

aceitação.
7.9. - Será assegurada preÍerência de contratação para as microempresas, as empre
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê

Complementar 12312006, entendendo como empate, aquelas situaçóes em que as pro

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela

cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor

valor, observadas as normas legais.

7. í 0. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço iníerior

àquela considerâda vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu Íavor o
objeto licitado;
7.11. Não ocorrendo a contratação da ME eiou EPP, na forma prevista no sub-item anterior,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9
(ME's e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

7.12. Na hipótese da náo contrataÇão nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.13. A ME e EPP mais bêm classificada será convocada parâ apresentar nova proposta no

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7. 14. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta
deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Após análise da proposta, oAgente de Contratação anunciará o licitante vencedor.

8.2. Na hipótese dâ proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subseqúente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital.
8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, ern

razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar
ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as caracterÍsticas
indicadas na proposta, como condíção necessária para adjudicação do objeto.
8.3.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido
pelo Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.
8.4 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais
baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a

respeito.
8.5 Encerrada a etapa de negociâÇão, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classrflcado em primeiro lugar atende às condições de participação no
cêrtame, conforme previsto na Lei no í 4.'Í 33/2021 , legislação correlata e no edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
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futura contratação. Sob pena de desclassificação.
8.6 Caso o licitante apresente alguma declaração que não condiz com a verd

declaraçáo náo será aceita e o licitante poderá ser desclassificado e/ou inabilitado.

8.7 Agente de Contrataçáo anunciará o lacitante dêtentor da proposta ou lance

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública o
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Íor o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do

lance de menor valor.
8.8 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de Contratação

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua

aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.9 O Agente de Contralaçáo poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor
preço.

8.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para

a contratação;

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentar desconformídade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que lnsanável

8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.12. Nos regimes de execução por tarefa, empreiteda poÍ preço global ou empreitada
integral, semiintegrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;

8.13. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa âo edital;

8.14. No caso de serviços de êngenharia, seráo consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores Íorem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administraçáo, independentemente do regime de execução.

8.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.16. Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as oconências relevantes.
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9.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitaÇão, será iniciada a fase de Hab

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção

dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste

edital será de 02 (duas) horas, a contâr do disparo da mensagem da liberação do comando

para inserção dos documentos. sujeito a desclassiÍicação, caso não faça no tempo

determinado.

9.2 HABILITAçAOJURIDICA
9.2.í. Documento que comprove a abertura da empresa, regido por um dos seguintes

documentos:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

b) Atc constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual,

atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedades empresárias.

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se

de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

Íuncionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.2. RG e CPF, de todos os sócios apresentados no contrato social em se tratando de

sociedade, ou do empresário em se tratando de empresa individual, com firma reconhecida ou

documento autenticado.

9.2.3. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual da sede do

licitante, este último se houver;

9.2.4. Alvaú de Funcionamento vigente;

Parágrafo Único: Todos os documentos citados acima são indispensáveis e deverão ser
apresentados a original ou com firma reconhecida ou documento autenticado.

9.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.3.1. Deverão ser apresentados todos os documentos a seguir, sob pena de inabilitação e

desclassificação:

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativo
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa

Secretoriô dê Administroçõo, Finonços e Plonêjomento de Boturité/CE -
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à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais,

ao Município da sede do licitante;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por

Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

aaprêsentação de Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei no

12.440 de 07 de julho de 2O11:

f) Cartão de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

- CNPJ/MF.

9.4. - HABTLTTAÇAO ECONOMTCO-F|NANCEtRA:
9.4.1 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

Pessoa Jurídica, con'r data da no máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão;

9.4.2. Certidáo de insolvência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data

de no máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão;

9.4.3. Balançc Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, mediante publicação no Dtário Oficial ou em jornal,

ou por registro de autenticação de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de

Abertura e de Encerramento), registrado na Junta Comercial ou em outro Órgáo equivalente,
da sede ou domicílio do licitante. que comprove a boa situaçáo financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, com base na

variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl,
publicado pela Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV.

9.4.4. Declaração que comprove a boa situaçáo íinanceira do licitante avaliada pelos Índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores clue 1 (um) e o

índice de Endividamento Geral (lEG) menor igual a 1. Devidamente assinados por Contador
credenciado no Conselho Regional de Contabilidacje (com firma reconhecida em cartório) e

pelo titular da empresa ou seu representante legal, com os valores extraídos de seu balanço
patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo:

LG = (ativo circulante + realizável a longo prazo)

(passivo circulante + passivo não circulante)

§ecretorio dê AdministÍoção, Fi.snços e plonêjdmênto dê B6turité/CE -
Trovesso 14 dê Abril s/n, Cêntrô Botúrité CEP: 62-7ôO-0OO - CNP,I no O7,387.343,/OOO1-O8

E-moil lrstitucionol: odministrocoo@botu.ite,cê.gov.br
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SG = (ativo totat)

(passivo circulante + passivo náo circulante)

9.4.5. Para eÍeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá ser anexada

à documentaçáo de QualiÍicação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidade Profissional

expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRP), atualizado.

9.4.6. Certidão civil expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa JurÍdica, com data de no

máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão;

9.4.7. As empresas constituídas no exercÍcio em curso deverão apresentar cópia do balanço
de abertura ou cópia do lrvro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos
de abertura e encerramento.

9.4.8. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanÇo patrimonial e

demonstraçôes contábeis assim apresentados:

a) Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação;

b) Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente
autenticado ou registrado na Junta Comercia! da sede ou domicílio da licitante.

9.4.9. Certidão específica da Junta Comercial do Estado

9.s. HABTLtTAÇÃOTÉCNTCA
9.5.'l . Registro de Quitação, da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia) ou CAU, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Executivo, em plena

validade, juntamente com o Registro de Quitaçáo de todos os responsáveis técnicos
informados no Registro de Quitação da empresa.
9.5.2. Deverá possuir, pelo menos um, Engenheiro Civil ou equivalente cadastrado na

empresa junto ao CREA/CAU, apresentando a prova de registro do(s) responsável(is)
técnico(s) junto ao Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia/ ou CAU.
9.5.3. Possui, em seu quadro, profissional(is) detentor(es) dê atêstado(s) de capacidade
técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m)
experiência prévia na execução de obras de características semelhantes, contendo, no
mínimo, a execução satisfatória de um ou mais dos serviços abaixo relacionados,
considerados relevantes na curya ABC do orçamento:

Secretoiio dê Administrsçõo, Finonçss e Plonejomento de Bôturité/CE -
T16vessô 14 Ce Âbrils,/n, Centrô BotuÍitê CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7.347.343/OOO1-Oa

E-moil lnstitucionol: odmiristrocoo@boturite.cê.gowb.
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9.5.4. apresentará declaração formal, sob as penas da lei, de que, na data da emissão

Ordem de ServiÇo, disporá de equipamentos, equipe técnica e mão de obra em quantidade e

qualificação compatíveis com o objeto desta contrataçáo, em conformidade com o orçamento

sintético de mão de obra e equipamentos que integra este Termo de Referência,

comprometendo-se a mantê-los disponíveis durante toda a execução do contrato
9.5.5. Os atestados de capacidade técnica deverão:
a) identificar o contratante, a contratada, o responsável técnico e a obra executada;
b) indicar, de forma descritiva, os principais serviços executados, em nivel de detalhamento
que permita relacioná-los aos serviços relevantes desta contratação, especialmente aos itens
indicados no subitem 9.4.3;
c) comprovar a execução com resultado satisfatório, mediante menção de que a obra foi
concluída ou se encontra em operação sem registro de desempenho insatisfatório;
d) estar acompanhados das correspondentes ARTs de obra/serviço, emitidas em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) vinculado(s) à licitante.
8.4.3 O edital poderá detalhar, com base na curva ABC do orçamento, os serviços

considerados relevantes para fins de comprovaçáo da capacidade técnico-operacional, vedada

a exigência de experiência em quantitativos ou condições desnecessárias ou desproporcionais
ao objeto da presente contratação.
9.5-6. Além do disposto nos subitens anteriores, a licitante deverá comprovar que conta, em

seu quadro permanente ou por meio de responsável(is) tecnico(s) contratado(s), com equipe
técnica mínima composta pelos seguintes profissionais:
a) Engenheiro Civil ou equivalente, legalmente habilitado, com registro ativo no CREAJCAU,
que atuará como responsável técnico principal pela obra;
9.5.7. A comprovação da equipe técnica mínima será feita mediante:
a) apresentação de certidão(ões) de registro/inscrição dos profissionais no respectivo conselho
de fiscalização profissional;
b) apresentaçâo de ART(s) de cargo/função ou contrato(s) de prestação de serviços que
demonstrem o vínculo dos proÍissionais com a licitante;
c) compromisso de manutenÇão dessa equipe tecnica durante toda a execução contratual,
ressaltadas substituições previamente iustificadas e aprovadas pela Administração.
9.5.8, No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderáo

ser substituídos, nos termos do artigo 67, 620, da Lei n' 14. 133, de 2021, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela

Administraçáo.
9.5.9. Declaração fcrmal de que os equipamentos estarão disponíveis para realização dos
serviços licitados, no Município de Baturité - CE no prazo de que a ordem se serviço informar,
conforme Termo de ReÍerência.
9.5.10. Declaração formal de disponibilizaçáo de escritório para realizar os serviços ou de
canteiro de obras para a execução das obras.

Secretorio dê AdministÍoção, Finoíços e Plonêjomento d€ Boturité/CE -
Trovesso í4 de Abril s/n, CentÍo goturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.343/0001-08

E-moil lnstitucionol: od.l1inistrccoo@botuÍitê.cê,go\,.br
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9.5.11. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

quando for o caso, como comprovação de qualificação técnica, ambos seráo inabilit

9.6. Atestado de Visita Técnica
9.6.1. A vistoria técnica é facultativa, sendo direito subjetivo do empresário, porém a visita

técnica permite aos interessâdos avaliar o tocal dos serviços considerando que será de

responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos ou erros no

dimensionamento da proposta. Assim, é facultativo que a vistoria seja realizada pelo licitante a

fim de se inteirar dos locais, das dificuldades, dos acessos, da infraestrutura existente e das

necessidades mínimas que serão exigidas para a realizaçáo das tarefas. A visita caso realize

deverá ser agendada até 04 (quatro) dias úteis antes da disputa, diretamente com o

Departamento de Licitação, no qual será agendado pessoalmente por representante legal da

empresa, pelo telefone (XX)XXXXXXXXXXXX ou Email: XXXXXXXXXXXXXXX deverá ser

efetuada pelo responsável que deverá comprovar esta condição, acompanhado da Procuração

Pública ou Particular, com íirma reconhecida ou cópia autenticada, e deverá ocorrer até 02

(dois) dias úteis antes da disputa.
9.6.2. Da visita será entregue um atestado de conclusáo da visita, comprovando que a mesma

foi efetuada.
9.6.3. Caso a empresa opte por não efetuar a visita, deverá efetuar a declaração de que

assume suas responsabilidades e opta por não efetuar a visita. A declaração de anuência

deverá estar assinada através do Sócio Majoritário ou Administrador e do Engenheiro Civil,

Responsável Técnico, informado na Relaçáo Nominal.
9.6.4. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem a declaraçáo de anuência, citada

acima, assinada por um mesmo profissional, ambos serão inabilitados.

9.7. Outras comprovações:
9.7.1. Deverão ser apresentados todos os documentos a seguir, sob pena de inabilitação e

desclassificação:
a) Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa no Cadastro Nacional de Condenações

Cíveis pcr Ato de lmprobidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de
.JustiÇa da pessoa Jurídica; não constando o prazo de validade, o Agente de Contratação

aceitará apenas a certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da âbertura das propostas;

b) Certidão negativa de contas julgadas irregulares em nome da pessoa iurídica;
c) Certidão negativa de inidôneos, perante ao TCU, em nome da pessoa jurídica;

d) Certidão negativa de inabilitados, perante ao TCU, em nome de todos os seus sócios;

e) Certidões de Administração Pública Federal, sendo as Certidões Consolidadas de Pessoa
Jurídica, devendo contar o seguinte: nada conta da Certidáo de lnidôneos, nada consta da

CNIA, nada consta do CEIS e nada consta da CNEP.

Sec.eto.io de Adíninistroç6o, Finonços e Plonejomêôto de Boturité/CE -
Trovesso 14 de Abrils/n, Centro BoiuÍité CEP: 6?.760-000 - CNPJ no O7,397.34:|/OOOl-Og

E-moii lnstitucionol: odmiôist.ocoo@boturite.co-govbr
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f) Regularização da certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, Ce 1o
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9.7.2. Não constando o prazo de validade, nas certidões, o Agente de Contratação, a

apenas a certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas;

9.8. DECLARAÇOES:
9.8. 1. Deverão ser apresentados todos os documentos a seguir. As declarações assinadas de

próprio punho, deverão estar com firma reconhecida e autenticadas, não sendo aceita cópia

simples. A assinatura digital reconhece como original, por tanto quando for assinada

digitalmente não será necessário reconhecimento de firma e/ou autenticação. Devendo todos

os documentos estar assinados por um dos sócios em caso de sociedade, ou pelo o
empresário, em caso de empresa individual.

a) Apresenta pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO Vlll);
b) Declaração de que náo possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conÍorme modelo do
(ANEXO V);

c) Declaraçáo de ldoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, confoÍme o modelo do

(ANEXO IX), assinada pelo representante legal da licitante;
d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
e) Declaração de Atendimento às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, ANEXO
X:

f) Declaraçáo de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo Xlll.

S) Declaração de Disponibilidade para a Execução do Objeto do Contrato, na forma do

Anexo XlV.

9,9. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇAO
9.9.í. O licitante deverá, conforme §1o do artigo 58, da Lei 14.13312021, nas mesmas
modalidades previstas no art. 96, §1o, da mesma Lei, limitada a 1o/o do valor estimado na
planilha orçamentária, do objeto total da Licitação, íica estabelecida a garantia inicial da

concorrente, no valor de 1% do valor, a ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de
Baturité/CE, ou nas condiçóes estabelecidas abaixo:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívÍda pública emitidos sob a Íorma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;
b) Seguro-garantia;

Seê.etsrid dê Administroção, Finonços e plonê.iornênto dê goturité,/CE -
Trove§sô 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: ô2.76O-0OO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-OS

E-moil lâstitucioúol: odminístracoo@boturitê.cê.gov.br
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c) Fiança - bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autor

operar no País pelo Banco Central do Brasil;

cl) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

9,8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, ap

documentos elencados no item e subitens deste Edital, mesmo que contenham

restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no 12312006;

9.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital,

será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)

deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em)

declarada(s) a(s) vencedora(s), para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito de

certidão negativa. conforme o § 1o do art. 43 da Lei Complementar no í 2312006;

9. 10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará

decadência do direito à(s) contrataÇão(óes), sem prejuízo das sanções previstas na Lei, sendo

facultado à AdministraÇão convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitaçáo, consoante estabelecido no art.

43, §2o da Lei Complementat no 12312006.

1O - DO PARECER TÉCN|CO, DO MOOELO DE EXECUçÃO E OAS CONDIçÕES DE

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
'10.1 - Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar

necessário, encaminhará o processo ao assessoria jurídico, a fim de que seja emitido

Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item.

10.2 - Ocorrendo a desclassificaÇão do bem da empresa vencedora, os autos serão

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociaçáo com as

demais empresas. obedecendo a ordem de classificação.
10.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adiudicação às

empresas vencedoras.
10.4 A execução da obra terá como referência o Ante Projeto (Projeto Arquitetônico)

anexo. A ausência de outros projetos não acarretará prejuízo para a aferiçáo dos padróes

de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da baixa complexidade das

intervenções que serão executadas.
10.5 O regime de execução indireta será a empreitada por preço global, consoante

disposto no Art. 46, ll da Lei 14.133120221 .

10.6 A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto,

considerando para o melhor resultado as normativas técnicas nele designadas, bem como

as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado esteticamente

adequado e durabilidade das intervenções a serem executadas.
10.7 A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas

responsabilidadês, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamaçáo que órgão

contratante venha a fazer, baseada na existência de material/produto/serviço inadequado

Sêcrêto.io dê Administroçõo, Finonços ê Plonejomonto dê Boturitá,/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Bqturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O

E-moil lnstitucionol: odministrocqo@bqturltê.cê.gov.br
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ou defeituoso, no prazo de garantia,
'10.8 E vedada a subcontrataÇão do objeto, sem anuência expressa da Adminis

conforme prerrogativa do Ar1. 122, §2" da Lei 14.133312021.
10.9 O objeto deste Edital e seus anexos seráo recebidos:

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

10.10 O recebimento deíinitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e

será condição para o pagamento de cada etapa da obra.
10.1 1 O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de

Baturité/CE, por meio do representante legal, acerca da entrega integral do objeto para que

seja eíetuada a avaliação e recebimento provisório e definitivo na forma descrita no item
.10.9.

Após a comunicaçáo formal da entrega, o Município de Baturité/CE terá o prazo de 5

(cinco) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido

começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.

11 - TMPUGNAÇÃOAOATO CONVOCATÓR|O

11.1. As impugnações ao ato convocatório da concorrência serão recebidas ate 3 (três)

dias [bantes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do

Sistema Eletrônico.
11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de igual

período, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11-1-2. Deferida a impugnaçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realizaçáo do certame.

,12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.o 14.133121, devendo o licitante

manifêstar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do

Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, obietivamente. os fatos e o

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação.

12.2. O licitante que manifestar a intenÇão de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo

Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçáo des

razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes,

ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número

de dias.
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do

Secretorio dê Âdminlstroçõo, Finonçoj e Plonêjomênto dE Bot'lritó/CE -
Írovesso 14 de Abrils/n, centÍo B.rturitá cEP: 62.760-OOO - CNPJ n" O7,387.343/0001-O8

E-moil lnsti:ucionol: odministÍocoo@botuÍite..ê.gov.br
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direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

12.4. O recurso contra a decisáo doAgente de Contratação não terá efeito suspensi

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetí

aproveitamento.

re

a

4IU
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos lega

bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso

í3 . ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicaçáo do objeto do presente ce(ame será viabilizada pelo Agente de

Contratação, sempre que não houver recurso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente

de ContrataÇão, ou, quândo houver recurso, pela própria autoridade competente'
.13.3. A autoridade competente adjudicará o ob.ieto licitado ao vencedor do certame e

homologará o resultado da licitaçáo, convocando o adjudicatário a assinar os devidos pecas,

a contar dadata em que o mesmo for convocado paÂ Íazê-lo junto ao Município, podendo

ser prorrogado devidamente justificado.

13.4. A Administraçáo poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar

injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão Pública e convidar os demais

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitaÇão

independentemente da cominaçáo do art. 90 da Lei Federal 14.133/21.

.13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não

havendo maniÍestação do proponente convocado para a assinatura da Ata. será ele havido

como desistente, ficando Sujeito às seguintes sançôes, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

13.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

13J - lmpedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco)

anos;
13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimaçáo da decisão administrativa que a tenha aplicado, garântida a

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.9- O Íiscal da referida concorrência será a cargo da pessoa indicada pela secretaria

contratante, conforme legislação pertinente.

Sêcretorio do AdministÍoçõo, Finonços e Plônêjomento dê Boturité/CE -
T.oressolà a. Áb.il s/n, centro Botu;ité cEP: 6?'760-o-oo - cNPJ no 07.387343,/oool-os

E-moii lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ce.gov'br
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14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
14.1. - Entregar o objeto licitedo conforme especificaçóes deste edital e seus ANEXO

consonância com a proposta de preço apresentada;

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisque

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;

14.3 - lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou

inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais

responsabilidades.
14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento. qualquer

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega doS materiais, ou que

possam comprometer a sua qualidade.

14.5 - Náo transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem

préviaautorizaÇão da CONTRATANTE.

14.6 - Atender às determinaçóes da fiscalizaçáo da CONTRATANTE.

14.7 - fvlanter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação'

14.8 - Providenciar a imediata coreção das deficiências e/ou inegularidades

apontadaspelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

14.g - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões alé 250Â do

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

í5-
15.1

15.2

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
- O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital.

- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega

í6.FoRMADEFoRNECIMENTo,REQUISIToSDEoUALIDADEESEGURANÇADA
OBSERVÂNC;A DAS NORMAS DE 6ESTÃO DOS RESíDUOS DA gONSTRUÇÃO CIVIL E

OE OUTRAS NORMAS AMBIENTAIS E DA GARANTIDA DA OBRA
.16. í - os objetos da presente licitação deveráo ser fornecidos conforme termo dê

referência, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante

emissão da Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo serviço de compras,

visada pela Secretaria Municipal.

16.2 É de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimenlo de todos os materiais

equipamentos e mão de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha

necessários ao cumprimentc integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos

fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos-

16.3 Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais

vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais insÍuções

pertinentes, além da observância normas de segurança do trabalho.

16.4 E, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos

e outros restos provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente aS normas

ambientais vigentes com a finalidade de mitigar eventuais impactos que poderão ser geredos

Sêc.êtorio dê Administtoçõo, Finonços ê PlonejorientÔ dê Bott'jÍité/CE -
t.or..so ta deÁlrit s/n, cêntro Bátu;ité cEP: 62.760-0ô0 - cNPJ no oj.387.343/oooI-oB
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em razâo da execuçáo do objeto deste Edital, conforme apontado no item 16.7

í6.5 Em caso de dúvidas, se não houver especificaçáo em nenhum documento con

ou padrão existente na edificação, deverá ser consultada a Íiscalização antes da exe

da obra.

"rà1

aAT\l

o

í6.6 Somente o licitante contratado será responsável pelos encargos trabalhist

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto.

16.7 A Íutura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a

gestão dos resíduos da construção civil estabeleciclos na Lei no 12.305, de 2010 e

Resoluções da CONAMA.
16.8 A futura contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e de

serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos

naturais.
16.9 O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conÍormidade com o Art. 140, §6"

da Lei 14.13312021 .

16.10 O recebimento definitivo do ob.jeto pela Administração náo eximirá o contratado. pelo

prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da

recuperaçáo ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela

reconstrução ou pela substituição necessárias.

17 . SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante

vencedor, à multa de mora de í% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho:

17.1.1. A multa a que alude o ttem anterior não impede quê a Administração anule a

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.o 14'133121

17.2. Em casos de inexecuçáo parcial ou total das obrigações fixadas nesta concorrência,

em relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o

contraditório, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

b) Multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho. no caso do

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Notade

Empenho, salvo se decorrente de motivo de Íorça maior deÍinido em Lei, e reconhecido pela

autoridade competente;
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedirnento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízosà

Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.
17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente,

ensejaro retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

Secrêtorio de Administroçóo, Finonçôs e Plonejomento de goturté/CE -
rro"ess"la aà Ául s/n, centro Bàtu;ité cEÉ;62.7€C-o-oo - CNpJ no 07'387.343/oc01-os

E-moii lnstitucionol: odministrocoo@bot!rrite.cê.gov.b.
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no processo licitatório, comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude fiscal, fica peÍo
--. ).

prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração
prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra "a", poderá se

seguintes casos:

20 - oouçÃo onçarrlexrÁnta
As despesas decorrentes da presente licitação correrãc

orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e
fornecimento.

Prlbli

r apl

sem 0

TU i1

I - Descumprimento das determinaçóes necessárias à regularização das faltas ou

defeitosobservados na entrega do objeto;

II - Outras ocorrênciaS que possam acarretar tranStornos no desenvolvimento dos

serviçosdas Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for

verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública.

17.S-Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula

editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço junto a Secretaria

18 . DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO

í8.1 - A aceitaçáo e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no

artigo 140 da Lei Federal n' 14.133121.

18.2 - O acompanhamento será feito pelo responsável da secretaria de obras juntamente

conr o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as

especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. caso algum item seja

rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de

retenção do pagamento mensal.

í8.3 - As obras terão inicio a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do

mesmo.
18.4 - A obra será executada na sede do municípios, conforme objeto.

18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscai dêverá ser o mesmo da

documentação apresentada no processo licitâtórao e no corpo da nota deveÍá

obrigatoriamente constar o número deste processo (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"

17 .03 01t2O261.

í9 - RESCISAO
i9.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente concorrência se processará de

acordo com o que estabelece a Lei n.o 14.133121 e suas alteraçóes posteriores, e em casos

omissos, a legislação civil em vigor.

por conta das dotaçôes

explícitas no contrato de

secrêtorio de ÂdministÍoçõo, Finonços e Plonêjomênto de Botuíité/cE -
Trovesso 14 de Abrils./n, Centro Bqtuíitá CEP: 62.760-o-oo - CNPJ no O7.387.3á3,/OOO1-Og
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SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO
URBANO E

INFRAESTRUTURA

1 101 .15.451.1502.1.01 1

21 - DO PRAZO DA CONTRATAÇ o
21 ,1. O vazo de vigência cla contratação será da data de assinatura do contrato, alé 12 (doze)

MESES, podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133121, devendo, no entanto, ser

integralmente executado o objeto desta contratação, conforme Projeto Básico e Cronograma

de execução.

22 DTSPOStÇoES GERAIS
22.1.E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder' em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instruçáo

do processo, Vedada a inclusão posterior de documento ou informação quedeveria constar

originalmente da proposta.

22.2 A critério da Administração, os ob.jetos da presente licitação poderão sofrer

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal no 14.133121.

22.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal

n-o 14.133121.

22.4 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Agente de contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores .io

Município de Baturité/CE.
22.5 Os casos omissos seráo resolvidos pelo Agente de contratação, que decidirá com

base na legislação em vigor.

22.6 A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou

quaisquer outros.
22,7 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Baturité/cE, na data marcada, a

sessão realizar-se-á no primetro dia útil subseqüente, na mesma hora e local.

22.8 O Município de Baturité/cE se reserva ao direito de anular ou revogar a presente

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenizaçáo de qualquer espécie.

22.9 QUAISQUER INFORMAÇOES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES

RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇOES E/OU DE ENGENHARIA, EM HORÁRIO COMERCIAL, PELO EMAIL

licitabeturite2023@gma!l.com.

22.10
a)
b)

lntegra este Edital:
ANEXO I- PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA

ANEXO ll- Modelo de apresentaÇão de Carta-Proposta

Sêcrêtorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomento de BqtuÍité/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OôO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-OB
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c) ANEXO lll - lr/odelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.l - Bonificaçóes e Despesas

lndiretas e Cronograma Físico-Financeiro.

d) ANEXO lV - Minuta de Contrato

e) ANEXO V - Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.

inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal).

0 ANEXO - Vl -Modelo de Declaração de Visita

Baturite/CE, 17 de marco de 2026

CÍCER O SOUSA BEZERRA
or de Despesas da

SECRETARIA DO DES OLVIMENTO URBANO E INIFRAE STRUTURA

SecÍetotio de Administroção, Finonços e Plonejomento de Bdturité/CE -
Trovesso 14 de Abrils/n, CentÍo Botuíité CEP:62,760-oôO - CNPJ no 07.387.343/OOOI-Og

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite'ca.gov.br

Á

C

â"8 ,

ÀTUR\

?

I

_.1

,/)


